








MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário Base

Dispositivo 
(Cláusula)

Terceira

MÓDULO 2–ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

%
A- 20,00%

B- 2,50%

C- 3,00%

D- 1,50%

E- 1,00%

F- 0,60%

G- 0,20%

H- 8,00%

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A- Vale Transporte 
O valor é baseado no preço da passagem, trajeto ida e volta, residência / PGE-RJ 
Desconto de 6% (seis por cento) calculado sobre o salário do trabalhador

SEBRAE Art. 8º, Lei 8.029, de 12/04/90

INCRA
Art.1º, I, 2 c/c art.3º, ambos do Decreto-Lei 1.146, de 
31/12/70

FGTS Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF/88

SESC / SESI Art.30, Lei 8.036, de 11/05/90

SENAI / SENAC
Art.1º, caput, Decreto-Lei 6.246, de 1994 (SENAI) e art. 4º, 
caput do Decreto-Lei 8.621, de 1946 (SENAC)

Item Fundamento Legal

B - Férias e Adicional de Férias 11,11% (1+1/3)/12 = 11,11%

Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22/03/82

SAT
Seguro acidente de Trabalho (RAT x FAP). Empresa deverá 
utilizar o FAP-WEB e Decreto 3.048/99, Anexo V para 
comprovar o percentual de enquadramento. 

Salário Eduacação

INSS Art.2º, § 3º, da Lei 11.457, de 16/03/2007

Localidade Memória de cálculo Amparo Legal

Memória de Cálculo

A- 13º Salário 1/12 = 8,33%8,33%

Item %

ANEXO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Courier/Motoboy
01.06.2025 a 
31.05.2026

RJ001649/2025 R$ 1.520,00

O valor do salário da categoria envolvida na prestação de serviços foi definido com base no piso 
salarial constante da Convenção Coletiva de Trabalho pertinente:

QUADRO DE SALÁRIO

Categoria
Convenção 

Coletiva 
Vigência

Registro no MTE Valor



 
B- Auxílio Alimentação
As empresas ficam obrigadas a conceder o Auxílio Alimentação ou Refeição 
no valor de R$ 18,00 (dezoito reais) e podem descontar do funcionário em seus contracheques mensais 

o correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do benefício concedido no mês de competência.

Exemplo: 22 dias x R$18,00 x 0,98 = R$ 388,08

C- Gratificação - Dia do Entregador (27.07)

D- Auxílio Saúde
Cláusula Nona - CCT 2025/2026

Valor de mercado, praticado pela penúltima empresa prestadora de serviço de courier na PGE-RJ e

atualizado pelo IPCA = R$ 181,57.

E- Auxílio Funeral

Cláusula Décima - CCT 2025/2026

= 320/12 = R$ 26,67

F- Seguro de Vida

Cláusula Décima Primeira - CCT 2025/2026

Valor de mercado, praticado pela última empresa prestadora de serviço de courier na PGE-RJ e

atualizado pelo IPCA = R$ 13,11.

G- Benefício Social Familiar

Cláusula Décima Segunda - CCT 2025/2026

Valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por mês por trabalhador.

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
A- Aviso Prévio Indenizado (API):
Utilizado como parâmetro um percentual estatístico de 5% (cinco por cento) 
de  trabalhadores demitidos pelo empregador.
Rateio da remuneração em 12 meses multiplicado pelo percentual estaístico de 5%.
(1/12)*0,05 = 0,417%

B- Incidência do FGTS sobe Aviso Prévio Indenizado (API):

API (0,417%) x FGTS (8%) = 0,033%

C- Multa do FGTS  sobre Aviso Prévio Indenizado (API):
FGTS (8%) X MULTA (40%) X Percentual Estatístico (5%)= 0,160%

D- Aviso Prévio Trabalhado (APT):
Considerando possibilidade do empregado poder faltar 7 dias corridos.
(7/30)/12 = 1,944%

E- Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado:

Municipio do RJ ((4,70*22*2)-(salario base*6%)) Decreto nº 55.631/2025

Sendo assim: (22 dias x R$4,70 x 2) - (R$1.520,00 x 6%) = R$115,60

Cláusula Sétima - Outras Gratificações - CCT 2025/2026
(03) três tickets refeição extra (3 * R$ 18,00 * 1 ano = R$ 54,00 /12 meses) = R$ 4,50 por mês por funcionário.



APT (1,944%) x Submódulo 2.2 (36,80%) = 0,716%

F- Multa do FGTS  sobre Aviso Prévio trabalhado (APT):

FGTS (8%) x MULTA (40%) = 3,2%

MÓDULO 4 - CUSTO DA REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A- Substituto na Cobertura de Férias:
O provisionamento para o Repositor Substituto deve ser apenas de  1/12 das férias, 
tempo máximo que ocupará o posto de titular.
((Férias + 1/3)/12)/12= 0,926%

B- Substituto na Cobertura de Ausências Legais:
Considerando o dado estatístico de 2 (duas) faltas  ao ano por empregado 
(2/30)/12= 0,556%

C- Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Art. 7º, inciso XIX, CF/88, combinado com o Art.10, §1º ADCT - concede ao 
empregado  o direito a se ausentar por 5 dias quando do nascimento do filho.
Considerando o dado estatístico de nascimento de filhos de 2% (dois por cento)
dos trabalhadores  no  período de um ano.
((5/30)/12) x 0,02= 0,028%

D- Ausência por Acidente de Trabalho
Considerando o dado estatístico de 2,912% dos empregados (nível nacional) sofrem 
acidente durante o ano.
((15/30)/12) x 2,912%= 0,121%

E- Afastamento Maternidade
Direito a Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias.
Durante esse período a empregada não recebe remuneração do trabalhador.
A despesa que o empregador terá será relativa às férias proporcionais do 
empregado substituto, proporcionais a 120 (cento e vinte) dias de afstamento da 
empregada em licença maternidade.
Considerando o dado estatístico de nascimento de filhos de 3% (três por cento)
das trabalhadoras  no  período de um ano.
((1+1/3)/12) x 3% x (4/12)= 0,11%

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

A - Uniformes: Valor baseado em pesquisas de mercado.

B - Materiais: Valor baseado em pesquisas de mercado.

C – Equipamentos: Valor baseado em pesquisas de mercado.

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Para fins de estimativa foi considerado o regime de tributação de Lucro Real
PIS - 0,65% (um vírgula sessenta e cinco por cento)
COFINS- 3,60% (sete vírgula sessenta por cento)



ISS DO RIO DE JANEIRO - 5% (dois por cento)

Elaborado por: Beatriz Fernandez dos Santos
ID: 9999103-9

Local da prestação do serviço


